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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.880, DE 04 DE MARÇO DE 2021
DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE 
PODERES AO VICE PREFEITO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e;

CONSIDERANDO que está em gozo de licença 
saúde no período de 05/03/2021 a 14/03/2021, conforme 
previsto na Emenda à Lei Orgânica nº 012/2007;

RESOLVE:

ARTIGO 1º DELEGAR poderes ao senhor Alex 
Peramo de Arruda, Vice-Prefeito, portador do CPF nº 
117.472.158-80, para assumir como Prefeito Municipal 
em Exercício pelo período de 05/03/2021 a 14/03/2021.

ARTIGO 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Guararapes, 04 de março de 2021

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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